
PARECER Nº      , DE 2026.

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 2025.
De autoria do nobre Deputado Capitão Telhada, o Projeto de Lei Complementar sob epígrafe autoriza o Poder Executivo a instituir, por regulamento, programa estadual de prorrogação da licença-paternidade dos servidores públicos estaduais, com fundamento na Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado), observadas as disposições da Lei Federal nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, e do Decreto Federal nº 8.737, de 3 de maio de 2016.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nesta Assembleia Legislativa no período de 16 a 24 de junho de 2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, sem emendas ou substitutivo.

Na presente oportunidade, o Projeto de Lei Complementar nº 24/2025 vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §10, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto trata-se de medida meritória e louvável, ao reconhecer a importância da presença paterna nos primeiros dias de vida da criança, fortalecendo o vínculo familiar e promovendo maior equilíbrio na divisão das responsabilidades parentais desde o nascimento ou adoção.

A licença-paternidade é direito social assegurado pelo artigo 7º, inciso XIX, da Constituição Federal de 1988, tendo o §1º do artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias fixado o prazo de cinco dias como medida provisória até que lei complementar viesse a regulamentá-la. No âmbito do serviço público estadual, esse prazo foi incorporado ao artigo 78, inciso XVI, da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado), permanecendo inalterado por mais de três décadas.

Em 2008, a Lei Federal nº 11.770 criou o Programa Empresa Cidadã, inicialmente destinado à prorrogação da licença-maternidade no setor privado mediante incentivo fiscal. Com as alterações promovidas pela Lei nº 13.257/2016, o Programa passou a contemplar também a prorrogação da licença-paternidade por até quinze dias, além dos cinco dias constitucionalmente previstos. No âmbito do serviço público federal, o Decreto nº 8.737/2016 regulamentou essa prorrogação para os servidores da União. Referidos diplomas, contudo, condicionavam o benefício à prévia adesão voluntária de empresas e órgãos ao Programa, não configurando, portanto, direito universal e incondicional.

Em abril de 2024, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão nº 20, reconheceu a mora do Poder Legislativo na regulamentação da licença-paternidade e fixou o prazo de dezoito meses para que o Congresso Nacional suprisse a omissão, conferindo efetividade plena ao direito constitucionalmente assegurado.

Em cumprimento à determinação do Supremo Tribunal Federal, foi sancionada, em 31 de março de 2026, a Lei Federal nº 15.371, que finalmente regulamentou a licença-paternidade de forma autônoma, universal e progressiva, independentemente de adesão a qualquer programa, instituindo ainda o salário-paternidade, custeado pelo Regime Geral de Previdência Social. Referida lei estabelece a seguinte progressão de prazos:

I – 10 (dez) dias, a partir de 1º de janeiro de 2027;

II – 15 (quinze) dias, a partir de 1º de janeiro de 2028;

III – 20 (vinte) dias, a partir de 1º de janeiro de 2029.

Importa destacar que o Projeto de Lei Complementar nº 24/2025 foi apresentado pelo Deputado Capitão Telhada em junho de 2025, meses antes da sanção da Lei Federal nº 15.371/2026, o que demonstra sensibilidade legislativa e visão de vanguarda por parte do nobre autor, que identificou com antecedência a necessidade de modernizar a legislação estadual no tema, antecipando-se ao próprio movimento legislativo federal.

Nesta esteira, o aprimoramento ora proposto em substitutivo não altera em absolutamente nada o objetivo central perseguido pelo nobre Deputado Capitão Telhada,  qual seja, ampliar a licença-paternidade dos servidores públicos estaduais e assegurar maior tempo de convivência entre pai e filho. O que se propõe é, tão somente, adequar a técnica legislativa ao novo cenário normativo inaugurado pela Lei Federal nº 15.371/2026. Assim, em vez de autorizar o Poder Executivo a instituir um programa, o substitutivo autoriza o Poder Executivo a alterar diretamente o artigo 78, inciso XVI, da Lei nº 10.261/1968, incorporando ao próprio Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado a progressão de prazos fixada pela lei federal, com o que o direito à licença-paternidade ampliada deixa de depender da criação de um programa e passa a integrar de forma expressa o ordenamento estatutário estadual. A técnica autorizativa ao Poder Executivo é preservada, afastando qualquer questionamento quanto à iniciativa legislativa da matéria.

O substitutivo ora apresentado promove os seguintes ajustes em relação ao texto original:

· Alteração do objeto da autorização ao Poder Executivo: em vez de instituir um programa, o Executivo fica autorizado a alterar o artigo 78, inciso XVI, da Lei nº 10.261/1968, incorporando a ampliação da licença-paternidade diretamente ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado;

· Fixação da progressão de prazos em conformidade com a Lei Federal nº 15.371/2026: 10 dias a partir de 2027, 15 dias a partir de 2028 e 20 dias a partir de 2029, além dos 5 dias já previstos no Estatuto;

· Atualização da base legal federal de referência, passando a Lei Federal nº 15.371/2026 a figurar como fundamento normativo principal, enquanto a Lei nº 11.770/2008 e o Decreto nº 8.737/2016 são reconhecidos como marcos históricos da evolução legislativa do direito à licença-paternidade no Brasil;

· Redação clara, precisa e tecnicamente adequada, em conformidade com as normas de técnica legislativa e com a legislação estadual vigente sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Estado de São Paulo.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 24/2025
Dê-se ao Projeto de Lei Complementar nº 24/2025 a seguinte redação:

"Autoriza o Poder Executivo a alterar o artigo 78, inciso XVI, da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, para ampliar progressivamente o prazo da licença-paternidade dos servidores públicos civis do Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Federal nº 15.371, de 31 de março de 2026, e dá outras providências."
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o artigo 78, inciso XVI, da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, para ampliar progressivamente o prazo da licença-paternidade dos servidores públicos civis do Estado de São Paulo, observada a seguinte progressão mínima, além dos 5 (cinco) dias já previstos:

I – 10 (dez) dias adicionais, a partir de 1º de janeiro de 2027;

II – 15 (quinze) dias adicionais, a partir de 1º de janeiro de 2028;

III – 20 (vinte) dias adicionais, a partir de 1º de janeiro de 2029.

Art. 2º – A regulamentação de que trata o art. 1º desta Lei Complementar deverá observar, dentre outras condições:

I – a vedação ao exercício de qualquer atividade remunerada durante o período prorrogado;

II – a exigência de que a criança permaneça sob os cuidados do servidor durante o período de prorrogação.

Parágrafo único – O descumprimento das condições previstas neste artigo implicará o cancelamento da prorrogação e o registro do período correspondente como falta ao serviço.

Art. 3º – O disposto nesta Lei Complementar aplica-se igualmente ao servidor que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança ou adolescente.

Art. 4º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei Complementar nº 24/2025 na forma do substitutivo ora apresentado.
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